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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 25/2025 

Ementa: "Cria verba indenizatória para desempenho de 
atividade delegada, nos termos que especifica, a ser 
paga aos policiais militares, bombeiros militares que 
exercerem atividade municipal delegada pelo Estado de 
Mato Grosso por meio de termo de cooperação 
celebrando com o Município de Terra Nova do Norte 
do Norte/MT, e dá outras providiiçias". 
Relator: Vereador Reginaldo Matos dos Santos 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 	i()25. de iniciativa do Pre.feito Pascoal Alberton, com a 
seguinte ementa "Cria ver ha lndLnl/ iton i p ira desempenho de atividade delegada, nos 
termos que especifica, a cr paga ao policiak militares, bombeiros militares que 
exercerem atividade municipal delegada pelo Istado de Maio (iroso por meio de termo 
de cooperação celebrando com o \lunicipio de terra No\a do Noite do Norte/MT, e dá 
outras providências". 

A proposição chega cnito. a esta (oniissio de Clowstitiiição, Redação e Justiça, 
para examinar a consiiucionalidudc. a jutidicidade e a teenica legislativa, nos termos do 
art. 66, do RI. 

II- VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Redação e Justiça se pronunciar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, na forma do art. 66, do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores. Analisando o projeto, verifica-se estar formalmente em harmonia com a 
Constituição Federal de 1988, bem como materialmente em conformidade com o 
direito, estando preservadas as disposições constitucionais, legais e regimentais 
aplicáveis. 

O presente de Projeto de Lei busca criar a verba indenizatória para 
desempenho de atividade delegada, a ser paga aos policiais militares e bombeiros 
militares que exercerem atividade municipal delegada pelo Estado de mato Grosso por 
meio de termo de cooperação celebrado com o Município de Terra Nova do Norte. 
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O processo legislativo é o conjunto de atos realizados pelos órgãos do 
Poder Legislativo, de acordo com regras previamente fixadas, para elaborar normas 
jurídicas, emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias e outros tipos 
normativos dispostos no art. 59 da Constituição Federal. 

Preambularmente, é bom esclarecer que a elaboração legislativa exige, 
acima de tudo, observância de proccdirncntos e normas redacionais específicas, 
requisitos que se inserem no âmbito de abrangência da écnica legislativa"(parágrafo 
único do art. 59 da Constituição Federal e Lei Complementar Federal n. °  95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

A Constituição Federal. cii,eu art. 84, III, confere ao chefe do Poder 
Executivo a competência para iniciar o proccso legislativo, na forma e nos casos 
previstos na Constituição. 

Reg1stra-L UL 	(OflcILt1/ 	da pretens 	se fundamenta na 
competência atribuída ao (hcíc do ixcciIti\ o Municipal pela Lei Orgânica do 
Município e pela legislação coriclata. ai compctCmcia abiaiige a organização e o 
funcionamento da Adminktraço Pública municipal. bem como a legitimidade para 
expedir decretos e regulamcrmio com o obciio de gamalilir a lel execução das leis, 
conforme os fundamentos a cuir expostos. 

É PcrflitiLIo aos niLmnicipios Ilito-gtcs:senscs a realização de 
transferências voluntárias de, recursos. mediante con\'nio.s..p.ara auxílio ao custeiro de 
despesas executadas dii..t mLatL pelo 1 si ido de Mato Grosso a área de Segurança 
Pública, desde que respeitadas compelál-Icias i:ativas eaaheleeidas no art. 144 da 
Constituição Federal e que esses reculsos objeliu ciii o melhor atendimento das políticas 
e ações de segurança pública nas localidades dos respectios municípios. 

O valor dos convênios deve estar previsto na lei de diretrizes 
orçamentárias e na lei orçamentária anual do ente transferidor e os planos de trabalho, 
objetivos e metas devem ser compatíveis com o planejamento constante do Plano 
Estadual de Segurança PúblicaIMT. 

Após compulsar o Projeto de Lei em referência, detectamos que a técnica 
legislativa foi respeitada, uma vez que a matéria possui os elementos minimos 
necessários, além da justificativa, que é parte integrante do Projeto de Lei, verifica -se 
iniciativa legal, visto que preenche os requisitos previstos, haja vista o que se acaba de 
expor, voto pela legalidade e juridicidade do Projeto de Lei Complementar n° 24/2025. 
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Finalmente, esta Comissão segue integralmente o parecer jurídico da lavra da 
Procuradora do Legislativo 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2025. 

Vercad1gt~  o Matos dos Santos Vercad  

Relator 
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